
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 117.216 - MG 

(2019/0253187-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : NOEL FERREIRA BRAGA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. ART. 366 DO CPP. 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. URGÊNCIA DA 
MEDIDA NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. NULIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. A decisão que determina a produção antecipada de provas 
com base no art. 366 do Código de Processo Penal deve ser 
concretamente fundamentada; não a justifica unicamente o mero 
decurso do tempo (Súmula n. 455 do STJ).
2. O caso dos autos não se amolda à hipótese do RHC n. 
64.086, em que a Terceira Seção flexibilizou a aplicação da 
Súmula n. 455 do STJ, na hipótese em que as testemunhas, em 
decorrência de peculiaridades "de sua atuação profissional, 
marcada pelo contato diário com fatos criminosos que 
apresentam semelhanças em sua dinâmica, devem ser ouvidas 
com a possível urgência", visto que a fundamentação da Juíza de 
primeiro grau foi unicamente baseada no pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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